










 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS  

  

JUSTIFICATIVA  

  

  Eméritos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins,  

  

  Trata-se de projeto de Resolução Normativa resultante do Despacho nº 14401 
(0488172), decorrente da demanda no processo SEI de n° 21.001335-4, cujo o objetivo é a 
adequação do caput art. 342 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 
o qual versa sobre a figura do Redator no âmbito desta Corte de Contas. 

 

  A referida alteração guarda consonância ao entendimento disposto no Regimento 
Interno do TCU e na maioria do Tribunais de Contas. 

 

  Encaminhado o processo a Assessoria de Normas e Jurisprudência  ASNOJ, e 
após a análise e tratativas restou determinado a confecção do referido Projeto de Resolução 
Normativa decorrente da Informação n° 0504519. 

 

  Por conseguinte, venho apresentar, com fulcro no art. 287 e seguintes do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, o presente projeto de Resolução 
Normativa, conforme anexo. 

 

  Palmas, 23 agosto de 2022.  

 

Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 

Presidente 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NORMATIVA/TCE/TO Nº , DE _DE _DE 2022. 
 

 
EMENTA: ALTERA A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 342, DO REGIMENTO 
INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS. 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 
atribuições constitucionais e legais, que lhe conferem o § 4º do art. 35 da Constituição 
Estadual, o artigo 3º e o inciso II do artigo 4º da Lei Estadual nº 1.284, de 17 de dezembro 
de 2001 c/c os artigos 287 a 290 do Regimento Interno, e 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º  Alterar a redação do caput do art. 342 do Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, passando a vigorar nos seguintes termos:  
 

 Art. 342.  Vencido o Relator no mérito, o membro do Plenário que houver 
proferido o voto vencedor atuará como Redator, cabendo-lhe redigir e assinar 
o acórdão ou a decisão, inclusive nos casos em que a decisão for por 
desempate, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da Sessão à qual esta foi 
aprovada. (NR) 

 
§ 1º  (...). 
 
§ 2º  (...). 
 
Art. 2º  Esta Resolução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  
 
 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, Sala das Sessões, em Palmas Capital do 
Estado, aos ____ do mês de _____________de 2022. 
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